
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 2312023 AÍA DE REGISTRO 28/2023
OO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei n" 8.666/93, apresenta-se justificativa para adesáo a Ata de Registro de
Preços concernente ao Pregão Eletrônico n'2312023, administÍado pela Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das
Dores/Se, bem como, de conformidade com o estabelece Decreto Municipal n'61712018 e no 67012020..

Obieto:

O objetivo da presente solicitação de adesão é o interesse pelo registro de preços para locaçáo de estruturas metálicas
para eventos, compreendendo, transporte idalvolta, montagem/desmontagem, insteleção/desinstalaçáo, estadia e
alimentaçâo, em atendimento às necessidades deste Município.

Relatório:

O lvlunicipio de Riechuelo/SE, vislumbrando a adesão pelo registro de preços para locação de êstrutures metálicas
para eventos, compreendendo, transporte ida/volta, montagem/desmontagêm, instalação/desinstalaçâo, estadia e
alimentaÇão. em atendimento às necessidades deste Município, vem por meio deste, informar a Vossa Excelência que
diante do tempo exímio para implementação de procedimento licitatório para aquisição do referido objeto pretendido,
vem anformar que a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Dores/Se, tem publicado e Homologado Pregão
Eletrônico no 2312023-, por meio de Ata de Registro dê Preços no 2812023, dos mesmos itens objeto de nossa
necessidade.

Portanto, valendo-nos da legislaçáo em vigor que permite a utilizaçáo do respectivo procedimento por qualquer Órgão
ou Entidade da Administração que não tenha participâdo do respectivo certame licitatórao, leia-se, neste caso,
PREGÃO ELETRÔNICO N" 2312023 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2812023 rr|E1IANIE prévia consulta pelo Órgão
solicitante ao órgão gerenciados do procedimento licitatório, a adesáo no respectivo certame, ou seia, utilizaÇão desse
procedimento licitatório para processar o fornecimento daqueles itens comuns a necessidade do Órgão solicitante.
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Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, enÍe eles,
consultar o ôrgão demandante da viabilidade de adêsáo ao respectivo procedimento, comprovar que a adesão trará
vantagem ao órgão solicitante, manifestar interesse ao órgáo gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este
andique os possÍveis fornecedores e os preços a serem praticados, facultado ao fornecedor beneficiárao aceitar
fornecer ou não ao Órgáo solicitante, sobre tudo, que o Íuturo compromisso náo prejudique as obrigaÇÕes
anteriormente assumidas, que a contrataÇão por Órgão não participante do certame exceda a cem por cento dos
quantatativos registrados na Ata de Registro de Preços do Órgão patrocinador do evenlo, pois bem, todas essas
assertivas, como podemos assim destacar:

Art. 22. Desde oue d evid amente ustiÍicada a vanta oem a ata de reoistro de orecos. durante sua vioência. ooderá

ser utilizada oor ouâlouer óro áo ou entidade da administracáo oública federal oue nâo tenha oarticioado do certame

JUSTIFICATIVA

licitatório, mediante anuência do óroáo oerenciador.
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§ 1o Os óroãos e entidades que náo Oarticioaram do reo istro de precos, ouando desei arem fazer uso da ata de reqistro

de orecOS deveráo consultar o óroáo o erenciador da ata oara manifestacáo sobre a oossabilidade de adesâo

§ 4o O instrumento convoca tório deverá Drever oue o ouantitativo decorrente das adesÕes à ata de reqistro de preÇos

náo ooderá exceder, na totalidade. ao ouíntuDlo do uantitativo de cada item reoistrado na ata de reoistro de orecoso

para o órqão qerenciador e ólqtlos participântes, indeOendente do número de óroãos náo particioantes oue aderirem

ete ao óroáo não oarticioa nte os atos relativos à cobranca do cumorimento oelo Íornecedo r das obriqacôes§ 7o Como

contratualmente assumidas e a a Dlicacâo. observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais Denalidades

decorrentes do d umprimento de cláusulas contratuais em relaÇão às suas próprias contratac ões, informando as

oco rrências ao óroão aerenciador

Vemos entâo, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispÕe o artigo 15 inciso ll da lei 8.666/93

Valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza ilustrÍssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby Fernandes" no
seu livro Sistema Registro de Preços e Pregão,2" ediçáo, Editora Fórum.

Com Sistema de Re s e consul tâ âôs óroão oerenciadores a vez mars freo u n tesêrãô ced
da UI

ô lrso do

tem o cada

o strô de P

roceder a rc SES cffi náo comuns mo obras

§ 2o Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de reoistro de oreÇos, observadas as condicóes nela estabelecadas.

ootar pela aceitacáo ou náo do fornecimento decorrênte de adesão. dêsdê que não oreiudioue as obrioacoes

oresentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o óroão oerenciador e óroãos oarticiDantes

§ 3o As aouisiçÕes ou contratacÕes adicionais a que se refere este artiqo náo ooderão exceder, oor óroáo ou entidade,

a cem oor cento dos ouantitativos dos itens do instrumento convocatório e reoistrados na ata de reoistro de precos

oara o órqão oerenciador e órqáos oarticipantes.

§ 5o O óroão qerenciador somente ooderá autorizar adesão à ata aDós a primeira aquisicáo ou contratacâo oor órqáo

inteqrante da ata. exceto ouando. iustificadamente. náo houver orevisâo no edital oara aouisicão ou contratacão pelo

órqão qerenciador.

§ 6o Aoós a autorizacão do órqão oerenciador, o óroão não oartacioante dêverá efetivar a aouisicão ou contratacão

solicitada em até noventa dias. observado o orazo de viqência da ata.

Art.15. As comoras. semore que oossível. deverão:(Reoulamento)

ll- ser orocessadas através de sistema de reoistro de Drecos:
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Toda a sistemática é ratificada pela jurispÍudência publicada no ordenamento jurÍdico pátrio, conforme já pacificado
pelo TCU- Tribunal de Contas da União.

b) somente pode aderir a Atas que tenham licitado ouantidade suoerior a êstimativa de sua orôoria demanda. Por
exemplo: um órqáo pretende comprar no exercício 100 unidades de comDutadoresi mesmo que existam na oraca duas
atas disDoníveis de 50 unid es cada náo poderá ser carona nessas atas oorouê a proposta de 100 unidades ainda
não foi licitada, contudo. se ex istir na praca três atas, por exemolo. com 200, 500 e 1000 unidades disponíveis poderá

comprar 100 unidades em qualquer delas, oorouê em todas as três a q uantidade de 100 unidadês foi licitada;

d) é seu dever comorovar no orocêsso- como em oualouer licitacão. oue o oreco de ao isicão é comoatível com o de
mercado,

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitações impostas ao respectivo ato. não
apenas por conveniência, mas táo somente pela realidade fática de adequaçâo ao ordenamento jurídico brasileiro.

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitação está perfeitamente consoante com o que estabelece a
legaslação em vigor, de modo que demonstraremos tão somênte es vantagens e benefÍcios Íazidos por tal
pÍocedimento.

Pois bem, observando a possibilidede de adesáo a Ata de Registro de Preços, demandada por este
Município, haja vista, a permissibilidade que a legislaÉo em vigor nos impõe, é imperioso afirmar, que nosso
MunicÍpio contrairia economia significativa para aquisiÇâo dos bens objeto da aquisição em comento, podemos afirmar
que a economia se consagraria tanto no âmbito financeiro quanto, na utilização de recursos humanos, de maneira a
abduzir da nossa rotjna aqueles transtornos específicos aos procedimentos licitatórios, ou, seJa publicaÇâo, sessóes
para iulgamento de propostas, ofertas de lances, potenciais recursos administrativos, julgamento de habilitação,
potenciais recursos administrativos sobre habilitaçáo, enfim, procedimentos que necessitam da atençâo e emprego de
recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou indiretamente pelos procedimentos licitatórios.

Ora, de maneira mais clara e objetiva vemos que Íinanceiramente, sem sombra de qualquer dúvida nosso
municÍpio terá um ganho significativo com a respectiva adesão, como podê ser extraído dos documentos em anexo,
orçamentos (pesqulsa de mercado) x Ata de Registro de Preços 2812023, bem como, ou seja, em todas as situaÇões
pode ser observada a vantagem que obteremos com a adesão da Ata de Regtstro de PÍeços da Prefeitura Municipal
Nossa Senhora das Dores/SE.

veículo de reoresentacão. servicos de inÍoÍmática. A racionalizacão dos orocedimentos e o nível de esDecializacáo das
comissÕes ooderáo ser bastante aorimorados.

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. Acordão 2712002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordão 67/2000.

c) deve obedecer as reoras de paoamento oue o órqâo oerenciador "8" colocou no edital:

DA ECONOIVIICIDADE

DA RATIFICAÇÃO:
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Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Registro de PreÇos da Prefeitura de
Nossa Senhora das Dores/SE, poderá ocorrer na contratação dos produtos/serviços por ela licatados, tudo conforme
preceitua o artigo 15, inciso ll da Lei n" 8.666/93, clc o ar1igo22" do decreto n' 7 .892t13, de 23 de janeiro de 2013, e
diante das consideraçÕes apresentadas, expomos a presente solicitação para ratificaÇáo do Excelentíssimo Senhor
PreÍeito Municipal, e posteriores procedimentos para proceder à devida contratação.

Riachuelo/Se, 19 de sêtêmbro de 2023

lzaura MaÍia FerÍeira Almeida
Presidente da CPL
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